
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor a datá de s a publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 05 de e 2023. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 
PREFEITURA DA CIDADE 

 

PORTARIA N° 1.064/2023 

Nomeia, em substituição, servidor público para exercer a 
função de gestor do Convênio n° 273/2018, celebrado 
entre o Município de Umuarama e a Secretaria de 
Estado da Agricultura e do Abastecimento (SEAB). 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO os artigos 118, inciso II e 137, inciso IV, da Lei 
Estadual 15.608, de 16 de agosto de 2007; 

CONSIDERANDO a Portaria n° 1659, de 12 de abril de 2022; 

CONSIDERANDO a Comunicação Interna n° 143/2022, expedida pela 
Secretaria de Agricultura, em 01 de junho de 2023. 

RESOLVE 

Art. 1° Fica nomeado MURILO ALEXANDRE FERNANDES TEIXEIRA, 
sob CPF n° 765.428.316-4, como gestor do convênio n° 273/2018, celebrado entre o 
Município de Umuarama e a Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento 
(SEAB), em substituição a Cleverson Carlos de Alvarenga, nomeado nos termos do 
artigo 1°, da Portaria n° 1659, de 12 de abril de 2022. 
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